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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. Nq 032t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Dubom Fracionamento ê lndúBtrla de Cereais Ltda.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um prédio administrativo, com sala industrial
para produção de temperos completos e pasta de alho e galpão para estocar
mantimentos, êm uma área de 0,3413 ha., conformê LAU de Supressão
Vegetal/IPAAM I n" 05312024.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrp:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tenÇii(}:
. Estâ licençâ é composta de lE rcstriçô€s e/oü condiçôes cotrstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará I sus invalidaçlo e/oü as penalidrdes previstas em normas,
. f,stâ licença n,io comprova nem substitüi o documento de propriedade, de possc ou de domlnio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizrção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
. Em caso de reprgdução desta, deverá ser de formâ itrtegrâl (frente e verso)

Manaus-AM, I3.ABR ru1

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
faêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam,am.gov.br

F$e:(92\ 21234721 I 21235731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos nte tle Souza
D idente

lnstittrto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Gere no exercicio da
C. Junior
Diretoria Técnica

,

Em''It /-o-:!-Lê:*-'
I

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Thomás Edson, n" í094, Nova Esperança,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.876.48710001-04 INscRrÇÃo EsrADrAL:

Forir: (92) 99248-1741 LAU/SV:05312024

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1813 PRocESSo Ns: 300212023-02

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

Locrr-lzlÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Otto Resende, No 2, Planalto, nas coordenadas
geográficas: PROP-0í 60"3'36.34" W 3' 3' 14.37" S e PROP06 60" 3' 36.43" W 3' 3'
16.08" S, Manaus -AM.



RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" 03212024

l. O pedido de licenciünento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando publicaqa Difuio OÍicial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo

IPÁÁM. ou nos murais das PrefeituÍÀs e Câmans Municipais. conforme att.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitaçâo da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. artes do
vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Liçença está sendo concedida com base nas info.maçôes constantes no processo n'. 3002/2023-02.
4. Toda e qualquer modif,cação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará tra sua automátiça

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paft a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento €xigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e
Municipal.

7. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamenlo de Residuos gemdos na construçâo civil. Çonforme na
Resolução CONAMA n.'307102 e suas aherações;

8. As substâncias minerais de uso imediato na constÍução civil devem ser fomecidas por empresas devidamentc
licenciadas por esta IPAAM para esta atividade:

9. É expressamente proibida a queima e dcposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. devendo os mesmos
serem acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

10. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gcrados no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada neste IPAAM para esta alividade:

I I . Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação. serviços de .evegetação nas áreas não pavimentadas e nâo
edificadas, por meio de projeto paisagísrico ou plantio de espécies florestais natiras de rápido crescimenro:

12. As áteas destinadas a aterÍo de inenes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
13. No caso de instalação a interessada obriga-se a solicitar junto a este IPAAM o licenciamento ambiental. para a

implantação de Estaçâo de Tratamento de esgoto E.T.E.:
14. Adotar medidas de contenção visândo minimizaÍ a área dç influência direta do empreendimento durante a

terraplenagem e apresentar relatório fotogáfico após a execução.
15. Apresentar em 30 dias:

a) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF e devidamente assinado pelo responsável técnico. acompanhado
pela ART;
b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitiírio, aprovado pela companhia de água e esgoto.
acompanhado de ART:
c) Levantamento de impactos ambientais juntamente com as medidas mitigadoras da implantaçâo do
empreendimento

16. O empreendedor licenciado fica obrigado a comuniçar o encerramento de sua atividade ao IPAAM.
l T.Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovaçào/encerramento da Licença de instalaçâo:

a) Cadasrro de atividade (modelo IPAAM):
b) Declaraçâo para Reúovaçào de Licença de Instalação (Modelo IPAAM):
c) Licença anterior;
d) Rcstriçôes,/condicionantes da licença anterior:
e) Apresentar descrição do cumprimenlo das restrições/condicionantes constantes no verso da licença anterior:

0 Documcnto comprobatório do esgolamento sanitário do canreiro de obras:
g) Comprov te de destinação final do material excedente proveniente da tenaplanagem.

18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo/encenamento da Licença de instalaçâo:
a) Relatório de Controle Ambienral das atividades desenvolvidas na LO. çonforme Termo de Referência

IPAAM, ácompanhado de ARTI
b) Licença anterior:
c) Reslrições/condicionantes da licença anterior:
d) ApresenlaÍ descriçâo do cumprimento das restriçôeycondicionantcs constantes no versq da licença

anlerior:
e) Ceíificado dc Regularidade do Cadastro Técnico Federal/APP (ww\r.ibama.gov.br). quando couber.


